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PREFEITURA MUNICIPAL SÃO JOSÉ DO DIVINO - PI 

PRLME.I RO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADM NISTRATl"VO Nº 11 6/2024 
TOMADA OF. PRF.ÇO Nº 009n023 
PROCESSO ADM INISTR ATIVO Nº 6873n023 

ORJF.TO: CONTR ATAÇÃO D F. PESSOA JlJR ÍnICA PARA CONSTRUÇÃO OF. CRNTRO DP. 
COMERC IA LIZAÇÃO E EXPOS IÇÃO OE AN IM AIS E PRODUT OS NO MUN ICÍPIO DE SÃO 
JU~É 1)0 lJI VlNU-PI. CONFORME O CO NVÊN IO N" 9355~412022. 

O MUN ICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO DIVINO. Esrndo do Piauí. i nscri10 no CN PJ de N° 
41.522. 11 1/0001-45. estabelecido rm Av. Manoe l Divino. N" 55. Centro. São Jo~ do Divino-PI. neste 
uto reprcscntudo por Frunci:.co de Assis Cnrvulho Ccrqucirn. Prcfoi10 Mu nic ipal. portador d n Matrícu ln 
Funcional nº 0002 e R OF. BRITO F'ONTEN F. LF. I.TOA, ini;crita no C PJ 11" 34.760.754/000 1-6I. 
estabe lccid ;_1 na Rua Vereador Joao Fones de Almc id;t Portugal, Nº 1982. Bain·o Buixu du Emu. 
Pirncunica - P I. neste ato representada por seu titular o Sr. Renato de llrito H:mtcnck , d c110111i1111du 

s implesmente CONTRA TADA . celebram enlre si. o presente Tem10 Adi tivo ao Contrato. consoante 
disposto no inciso li do 0.11. 57" da Lei n" 8.666/ 1993 e suas nltcroçõc.s subsequentes. mt:diante as 
scguinlcs c láusulu.s e condi çõc1,; 

1. CLÁUSULA PKIMEJKA - 00 OU,I ETO 
1. 1. Cons1itui o objeto do prese nte tenno adi1ivo a prorrocação do prazo de vigê nciu do Contrato 

Administr..u ivo Nº 11 6/2024. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGll:NCIA 
2. 1 Vica o prazo do prcseme Comrmo Admi nistrativo prorrocado de 31 de dczen1bro de 2024 até 30 de 

junho de 2025. 

3. C LÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
J _ 1 O pre::;en te Termo Aditivo Será public,1do. por ex1rn10. no OiáriQ Ofic ial d11s Prcfci1ur;1s Piauicnscs 

(DOPP) nos termos d:1 Lei 8.666193 e suas altcr:1çõcs posteriores. 

C por assim csrnrcinju stos e contramdos. assinom o presente Termo Aditi vo cm 02 (duas) vias de igua l 
teor e fomu'l.. para um só efeito que. junto.mente com duas 1estemunhas idôneas. pa ra que produ1..a seus 
efeilosjurfdicos e !eg,1is. 

São Jost do Divino-PI. 3 1 de dezembro 2024. 

1-,RA-NCISCO DE ASS IS CARVALHO 
CERQUEIRA 

R DE BRITO FONTENELE LTDA 
CNPJ N" 34.760.754/U00] -61 

Prefeito Municipal Renato de Brito Fon1enele 

TESTEMUNHAS, 
1•. ________________ CPFN" ______ _ 

2"- ________________ CPFNº ______ _ 

PAL.ÃCIO MUNICIPAL - PREFEITO ANTÔNIO FEI.ICIA I Av. M:1n0f!I Divino, 55 - Centro CEP: 64.2 45-000 
CNPJ: 41 .522.111/0001-45 I Tclcíonn: (86) 3 46-1 134 / 3346-1231 

E-mail: PFT[cituca@EOims:dOOiYioo Pi RAY bc Site~ WWW gpio,cdpsUYiDA pi ROY bc 

ID: BD8A40D1545A4 
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO PEIXE - PI 
Praça Gov. Helvldio Nunes, Nº 405, Centro, São José do Peixe - Piaul 
CNPJ: 06.554.000/0001-10 CEP: 64.555-000 www.saojosedopelxe.pl.gov.br 

PORTARIA Nº 015 /2025 São José do Peixe - Piauí , 20 de janeiro de 2025. 

Nomear para Cargo de Diretor da 
Escola Municipal Martinho de Sousa 
Mendes do Município de São José do 
Peixe - PI e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de São José do Peixe, Estado do Piaui , no uso 
das suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 74, Ili , da Lei Orgânica 
do Município de São José do Peixe - PI. 

RESOLVE: 

Nomear: FRANCISCO DAS CHAGAS MENDES DE CARVALHO, 
portador do CPF: 147 666.528-19, RG· 1.091 759 SSP-PI do cargo em comissão 
de Diretor da Escola Municipal Martinho de Sousa Mendes deste município, 
nos termos da Lei Municipal . 

Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação e revogam-se 
as disposições em contrário. 

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

São José do Peixe - Piauí, 20 de janeiro de 2025. 

Celso Antônio M des Coimbra 
Prefeito Municipal 

.~;;, DIÁRIO OFICIAL (l.::::) DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

ID: A1D8138BFBBC4 
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO PEIXE - PI 
Praça Gov. Helvldio Nunes, Nº 405, Centro, São José do Peixe - Piaul 
CNPJ: 06.554.000/0001-10 CEP: 64.555-000 www.saojosedopeixe.pi.gov.br 

PORTARIA Nº 016 /2025 São José do Peixe - Piauí, 20 de janeiro de 2025. 

Nomear para Cargo de Diretora da 
Escola Municipal Professora Juveni 
Madeira do Município de São José do 
Peixe - PI e dã outras providências. 

O Prefeito Municipal de São José do Peixe, Estado do Piauí, no uso 
das suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 74, Ili , da Lei Orgânica 
do Município de São José do Peixe - PI. 

RESOLVE: 

Nomear a Sra ANA MARIA DE ARAÚJO SÁ NUNES, portadora do 
CPF: 362.189.523-04, RG: 1.017.517 SSP-PI do cargo em comissão de Diretora 
da Escola Municipal "Professora Juveni Madeira" deste município, nos termos 
da Lei Municipal. 

Esta portaria entra em vigor na data da sua publ icação e revogam-se 
as disposições em contrário. 

ilo"JOi:t 00 Pf:IXI! 

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

São José do Peixe - Piauí , 20 de janeiro de 2025. 

elso Antônio M~desoimbra 
Prefeito Municipal 

ID: AF61FC14704E4 
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL OE SÃO JOSÉ DO PEIXE - PI 
Praça Gov. Helvldio Nunes, Nº 405, Centro, Sao José do Peixe - Piaul 
CNPJ: 06.554.000/0001 -10 CEP: 64.555-000 www.saojosedo~xe.pi.gov.br 

PORTARIA Nº 017 /2025 São José do Peixe - Piau i, 20 de janeiro de 2025. 

Nomear para Cargo de Diretora da 
Escola Municipal Dom Raimundo de 
Castro e Silva do Município de São 
José do Peixe - PI e dá outras 
providências. 

O Prefeito Municipal de São José do Peixe, Estado do Piauí, no uso 
das suas atribu ições legais que lhe são conferidas pelo art. 74, Ili , da Lei Orgânica 
do Município de São José do Peixe - PI. 

RESOLVE : 

Nomear a Sra MARIA DO SOCORRO VELOSO DE OLIVEIRA SILVA, 
portadora do CPF: 778.255.603-10, RG: 1.289.921 SSP-PI do cargo em comissão 
de Diretora da Escola Municipal "Dom Raimundo de Castro e Silva" deste 
municlpio, nos termos da Lei Municipal. 

Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação e revogam-se 
as disposições em contrário . 

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

São José do Peixe - Piauí, 20 de janeiro de 2025. 

Celso Antõnlondes Coimbra 
Prefeito Munlclpal 


